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� Pode ser conceituada como sendo o regime pelo
qual a responsabilidade pelo ICMS devido em relação

Substituição Tributária (ST) - Conceito

qual a responsabilidade pelo ICMS devido em relação
às operações ou prestações de serviços
(antecedentes, concomitantes ou subsequentes) é
atribuída a outro contribuinte, ou seja, a Lei altera a
responsabilidade pelo cumprimento da obrigação
tributária, conferindo a terceiro, que não àquele que
praticou o fato gerador diretamente, mas que possui
vinculação indireta com aquele que deu causa ao fato
gerador do imposto.



“A Substituição Tributária é uma medita adotada pelo 
governo dos Estados para combater a sonegação no 
varejo, que segundo a secretaria, chega a 60% em São 
Paulo. O imposto de toda a cadeia é antecipado pelo 

Visão do Fisco

Paulo. O imposto de toda a cadeia é antecipado pelo 
contribuinte substituto (Industrial, importador), em cima 
de uma estimativa do preço final, facilitando a 
fiscalização”

Vantagens:

� Simplifica a arrecadação e o controle;

� Reduz o universo de contribuintes a ser fiscalizado.



Desvantagens:

Para Contribuintes e Consumidores

Desvantagens:

� Antecipação do imposto antes da venda;

� A base de cálculo estimada da tributação 
(IVA/MVA) pode ser superior à realidade do 
mercado.



A emenda constitucional nº. 03/1993 insere da 
Constituição Federal a possibilidade de Substituição 
Tributária de operações subseqüentes.

O parágrafo 7º. do artigo 150 da Constituição Federal

Fundamento Legal

O parágrafo 7º. do artigo 150 da Constituição Federal
diz:

“7º. – A Lei poderá atribuir a sujeito passivo da
obrigação tributária a condição de responsável pelo
pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato
gerador deva ocorrer posteriormente, assegurando a
imediata e preferencial restituição da quantia paga,
caso não se realize o fato gerador presumido”
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Artigo 128 do CTN:

� “...a lei pode atribuir de modo expresso a � “...a lei pode atribuir de modo expresso a 
responsabilidade pelo crédito tributário a terceira 
pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva 
obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte 
ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do 
cumprimento total ou parcial da referida obrigação.



Fundamento Legal

Lei Complementar nº. 87/96

� Artigo 6º.: Lei estadual pode atribuir a contribuinte do 
imposto ou a depositário a responsabilidade pelo imposto ou a depositário a responsabilidade pelo 
pagamento do ICMS.

� Responsabilidade pode ser atribuída em relação ao 
imposto incidente nas operações ou prestações:

1) Antecedentes

2) Concomitantes

3) Subseqüentes



1 – Operações Antecedentes

Espécies de Substituição Tributária no ICMS Sobre
Mercadorias

1 – Operações Antecedentes

Nesta hipótese de substituição tributária, a legislação atribui a
determinado contribuinte a responsabilidade pelo pagamento do
ICMS em relação às operações anteriores. Nesta espécie se
encontra o diferimento do lançamento do imposto. Apenas a última
pessoa que participa da cadeia de circulação da mercadoria é que
paga o tributo, de maneira integral, inclusive relativamente às
operações anteriormente praticadas e/ou seus resultados.



� O destinatário fica responsável pelo ICMS da(s)
operação(ões) antecedentes, que será pago:

a) No momento da entrada (em conta gráfica, com débito
em “Outros Débitos” no RAICMS;

Diferimento

em “Outros Débitos” no RAICMS;

b) No momento da entrada por guia especial (Gare) até
o dia 15 do mês subsequente.

Ex:Cerâmica adquire lenha de produtor rural com
diferimento;

Metalúrgica adquire sucata com diferimento para
utilizar no processo produtivo.
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Operações de entrada

� Nas operações de entrada de produtos com empresas 
optantes pelo Simples Nacional existe a quebra do optantes pelo Simples Nacional existe a quebra do 
diferimento.

� As empresas optantes pelo “Simples Nacional” deverão 
recolher o imposto por GARE, até o dia 15 do mês 
subsequente. Uma GARE para cada nota fiscal.



2 – Operações concomitantes

Espécies de Substituição Tributária no ICMS Sobre
Mercadorias

Esta espécie de Substituição Tributária caracteriza-se
pela atribuição da responsabilidade pelo pagamento do
imposto a outro contribuinte, e não àquele que esteja
realizando a operação ou prestação de serviço,
concomitantemente à ocorrência do fato gerador. Nesta
espécie se encontra a Substituição Tributária dos
serviços de transportes de cargas.



Quando ocorrerá a substituição tributária no serviço de
transporte de carga ?

Ocorrerá a substituição tributária no serviço de transporte quando forem
atendidas as seguintes condições:
a)prestação de serviço de transporte intermunicipal ou interestadual de
carga;
b) com início em território paulista; e

c) realizada por transportador autônomo, qualquer que seja o seu domicílio,c) realizada por transportador autônomo, qualquer que seja o seu domicílio,
ou por empresa transportadora estabelecida fora do território paulista,
inclusive a optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - "Simples Nacional" e não inscrita no Cadastro de
Contribuintes deste Estado.

Cumprindo estes requisitos, fica atribuída a responsabilidade pelo
pagamento do imposto ao tomador do serviço , quando contribuinte do
imposto no Estado de São Paulo.( RICMS-SP/2000 , art. 316 )
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O contribuinte optante pelo Simples Nacional deverá O contribuinte optante pelo Simples Nacional deverá 
apurar e recolher o imposto por guia especial antes do 
início da prestação do serviço. Uma guia para cada 
serviço contratado.

O imposto apurado e recolhido pelo tomador
(Substituto) deverá ser retido do transportador no
momento do pagamento do frete.

(Fund: Art.316 paragr. 1º. do RICMS)



A ST em relação às operações subseqüentes caracteriza-se pela
atribuição a determinado contribuinte (normalmente o primeiro na
cadeia de comercialização, o fabricante ou importador) pelo

3 – Operações subseqüentes

Espécies de Substituição Tributária no ICMS Sobre
Mercadorias

cadeia de comercialização, o fabricante ou importador) pelo
pagamento do valor do ICMS incidente nas subseqüentes
operações com a mercadoria, até sua saída destinada a
consumidor ou usuário final. (Art. 6º, parágrafo 1º, da Lei
Complementar nº 87/96)

Nessa hipótese o contribuinte eleito como responsável, a quem
chamamos de Substituto Tributário, além de recolher o ICMS da
chamada operação própria reterá dos demais contribuintes o
ICMS devido pelos fatos geradores que vierem a ocorrer.



�����%��&	�������'
�	�����	�

������(������
	)���������������!�����



–> É o responsável pela retenção e pelo recolhimento do
imposto incidente em operações ou prestações
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• SUBSTITUTO

imposto incidente em operações ou prestações
antecedentes, concomitantes ou subseqüentes, inclusive
do valor decorrente da diferença entre as alíquotas interna
e interestadual nas operações e prestações que destinem
mercadorias e serviços a consumidor final contribuinte.
Regra geral, será o fabricante ou importador, no que se
refere às operações subseqüentes.



a) Fabricante;

b) Importador (paga o ICMS da importação, no
desembaraço, se credita e, ao vender, paga o ICMS
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desembaraço, se credita e, ao vender, paga o ICMS
da sua operação e retém o ICMS das operações
subseqüentes);

c) Arrematante de mercadoria importada apreendida ou
abandonada;

d) Armazém geral que armazena mercadoria de
contribuinte de outro Estado (a partir de junho2009)



– É aquele que tem o imposto devido, relativo às
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– É aquele que tem o imposto devido, relativo às
operações e prestações de serviços, pago pelo
contribuinte substituto.



�����	��	���������	��-��

a) Comerciante revendedor (atacadista substituído 
intermediário e varejista);



• Venda porta a porta e venda em bancas de jornal; 
• Fumo ou seus sucedâneos manufaturados – art. 289
• Cimento – art. 291
• Refrigerante, Cerveja, Chope e Água – art. 293
• Sorvete – art. 295
• Fruta (amêndoa, avelã, castanha, noz, pêra e maçã)

LISTA DAS OPERAÇÕES QUE ESTÃO SUJEITAS  A
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

• Fruta (amêndoa, avelã, castanha, noz, pêra e maçã)
– art. 297
• Veículo Automotor Novo – art. 299
• Pneumáticos e Afins – art. 310
• Tintas, Vernizes e Outros produtos da indústria
química – art. 312
Fevereiro/2008
• Medicamentos – art. 313-A
• Bebidas Alcoólicas – art. 313-C



• Produtos de Perfumaria – art. 313-E
• Produtos de Higiene Pessoal – art. 313-G
Abril/2008
• Ração Animal – art. 313-I
• Produtos de Limpeza – art. 313-K

LISTA DAS OPERAÇÕES QUE ESTÃO SUJEITAS  A
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

• Produtos de Limpeza – art. 313-K
• Produtos Fonográficos – art. 313-M
• Autopeças – art. 313-O
• Pilhas e Baterias – art. 313-Q
• Lâmpadas Elétricas – art. 313-S
• Papel – art. 313-U
Maio/2008
• Produtos Alimentícios – art. 313-W
• Materiais de Construção e Congêneres – art. 313-Y



Abril/2009
• Produtos de Colchoaria – art. 313-Z1
• Ferramentas – art. 313-Z3
• Bicicletas – art. 313-Z5
• Instrumentos Musicais – art. 313-Z7
Maio/2009

LISTA DAS OPERAÇÕES QUE ESTÃO SUJEITAS A
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

Maio/2009
• Brinquedos – art. 313-Z9
• Máquinas e Aparelhos Mecânicos, Elétricos,
Eletromecânicos e Automáticos – art. 313-Z11
• Produtos de Papelaria – art. 313-Z13
• Artefatos de Uso Doméstico – art. 313-Z15
• Materiais Elétricos – art. 313-Z17
Junho/2009
• Prod. Eletrônicos e Eletrodomésticos – art. 313-Z19



Se na lista dos produtos sujeitos a “ST” aparece a
classificação fiscal “NBM” genérica, só haverá “ST”
para aquelas mercadorias expressamente indicadas e
descritas no RICMS.
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descritas no RICMS.

Nota: O contribuinte é responsável pela adequada
classificação da mercadorias nos códigos na
NBM/SH, devendo, em caso de dúvida, consultar a
Receita Federal



Se o substituto enviou mercadorias sujeitas a ST sem 
efetuar a retenção do imposto:

Exigir nota fiscal complementar com o valor do ICMS-ST 
retido;
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retido;

Mercadoria enviada em bonificação ou consignação pela 
indústria ao revendedor:

Aplica-se normalmente a Substituição Tributária. 

Mercadoria remetida em Bonificação/Consignação



�#�"��$�!����'
�"+*
/�"�

• Mercadoria destinada a posterior Revenda ;

• Transferência entre Matriz e Filial varejista;

• Mercadoria destinada a outro estado em que exista 
acordo com S.Paulo (Protocolo ou Convênio);



SITUAÇÕES QUE NÃO SE APLICA A
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SITUAÇÕES QUE NÃO SE APLICA A
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

– O art. 264 do RICMS/2000 nos traz as situações em
que, apesar da mercadoria estar sujeita a substituição
tributária, não se aplicará a mesma.



a) Consumidor Final;

b) Adquirente utilizará como insumo em processo de 
industrialização;
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c) Outro fabricante do mesmo produto (mm modalidade e 
mm artigo);

d) Transferência para Filial Atacadista (esta fará a 
substituição tributária quando vender);

e) Estabelecimento paulista, quando a operação 
subseqüente estiver aparada por isenção ou não 
incidência.



Pontos Importantes

Sugestões de observações na NF e Pedido 

� Para as situações em que a operação esteja contida no 
artigo 264 sugerimos fazer constar declaração quanto artigo 264 sugerimos fazer constar declaração quanto 
as situações tanto no pedido de vendas, bem como no 
campo de informações complementares da nota fiscal.

Exemplo de declaração:

“O adquirente declara : Mercadoria destinada a 
integração em processo de industrialização. Não 
aplicada a ST nos termos do artigo 264 Inc.I do RICMS-
SP/2000”
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Operações Antecedentes e Concomitantes: Valor da
Operação.

Operações Subsequentes:

• Mercadoria com preço final a consumidor autorizado
ou fixado por autoridade competente.(produtosou fixado por autoridade competente.(produtos
tabelados por órgão do governo.Ex: Anvisa).

• Preço sugerido pelo fabricante ou importador (tabela
de fábrica ex: veículos, cigarros);

• Média ponderada dos preços a consumidor final
(Fazenda e fabricante chegam a um consenso, sendo
editada uma portaria CAT com a lista de preço dos
produtos ex: Port.CAT 41/2009-bebidas alcoólicas;
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Operações Subsequentes:

• Preço praticado pelo sujeito passivo incluídos os
valores correspondentes a frete, carreto, seguro,
impostos e outros encargos transferíveis ao
adquirente acrescido da margem de valor agregado
ou índice de valor adicionado setorial
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IVA-ST-Índice de Valor Adicionado Setorial

MVA-ST-Margem de Valor Adicionado SetorialMVA-ST-Margem de Valor Adicionado Setorial

� Margem de valor agregado obtida em pesquisas de 
mercado que estima o acréscimo de valor que a 
mercadoria terá até a venda ao consumidor final.

� Para os produtos sujeitos a ST a partir de 2008 o IVA-
ST será fixado por portaria CAT.
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Preço de fábrica .................................. ..........10.000,00
+ IPI .................................................................. 2.000,00
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+ IPI .................................................................. 2.000,00
+ Frete ( inclusive frete FOB) .................... .... 1.000,00
= Valor da Operação                                       13.000,00
+ Margem de lucro IVA-ST(40%) ....................5 .200,00
= Preço Varejo (Base Cálculo da S.T.) ........ 18.2 00,00
x Alíquota interna (18% sobre 18.200)..........  3. 276,00
- ICMS próprio (18% x 10.000)................... (-)   1.800,00
= ICMS RETIDO S.T. .......................................  1.476,00
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Preço de fábrica .................................. ............9.000,00
+ IPI .................(SN recolhe o IPI no Das)                         0,00
+ Frete ( inclusive frete FOB) .................... .... 1.000,00
= Valor da Operação                                       10.000,00
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= Valor da Operação                                       10.000,00
+ Margem de lucro IVA-ST(40%) .................... 4.000,00
= Preço Varejo (Base Cálculo da S.T.) ........ 14.0 00,00
x Alíquota interna (18% sobre 14.000)........... 2. 520,00
-ICMS próprio (18% sobre R$ 9.000,00) 1.620,00
-

= ICMS RETIDO S.T. .......................................     900,00
Substituto do SN a partir de Ago/2009 retém o ICMS- ST e repassa ao Estado. 
Compensa a alíquota ref. a aplicação da carga tribu tária sobre a Op.Própria. No 
recolhimento do DAS recolhe a parcela relativa ao I CMS.
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As receitas correspontentes as vendas de mercadorias 
sujeitas a ST deverão ser somadas às receitas sujeitas à 
tributação do SN com base nos anexos I e II.
Indústria – A receita de venda de produtos sujeitos a ST 
(operação própria) será somada à receita de venda de (operação própria) será somada à receita de venda de 
mercadoria industrializada pela empresa não sujeita a ST 
e será tributada com base no anexo II (alíquota cheia).
Comércio Atacadista - As receitas correspondentes à 
revenda de mercadorias sujeitas à substituição tributária 
deverão ser incluídas nas receitas de venda de 
mercadorias não sujeitas a ST e será tributada com base 
no anexo I (alíquota cheia). 
Fund. Inciso IV do caput do art. 3º da Resolução CG SN nº 51. 



Indústria do Simples Nacional

9.000,00



Indústria do Simples Nacional
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O valor do frete, mesmo na venda FOB, deve ser
incluído, pelo substituto, no cálculo do ICMS retido por
ST, pois é componente do preço-varejo da
mercadoria.



Entretanto, se o substituto desconhece tal valor e não 
inclui no cálculo da “ST”, deverá declarar isso na nota 

VALOR DO FRETE - ATENÇÃO 

inclui no cálculo da “ST”, deverá declarar isso na nota 
fiscal em “Dados Adicionais”: 

“Frete não incluído na base de cálculo da “ST” 
(artigo 42 do RICMS/2000)



Neste caso o destinatário substituído deverá pagar o 
ICMS referente à parcela do frete que não foi incluída 
no cálculo da retenção. No nosso exemplo, o valor do 

VALOR DO FRETE - ATENÇÃO 

no cálculo da retenção. No nosso exemplo, o valor do 
frete era de R$ 1.000,00.

Se o substituto não tivesse incluído tal valor na base
de cálculo da ST, o destinatário aplica o IVA-ST e
calcula o ICMS de 18%, lançando em seu livro
RAICMS em “Outros Débitos” (artigo 280 do
RICMS/2000)
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Substituição Tributária

Contribuinte paulista RPA: (Indústria) vendendo 
produtos para distribuidor paulista RPA.
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A Indústria de macacos King Kong Ltda., localizada em Bauru (SP) faz uma
venda para um comerciante atacadista de São Paulo. O valor dos produtos é
de R$ 2.600,00, mais R$ 130,00 de IPI, num total de R$ 2.730,00. Como essa
mercadoria não tem preço fixado pelo fabricante ou por autoridade
competente, deve ser utilizada a margem de lucro prevista na legislação que,
neste caso, é de 40%. Essa margem deve ser somada ao preço do fabricante
e acrescido de todas as despesas transferíveis ao varejista, inclusive o frete
pago pelo destinatário, pois tudo vai influir no preço final. Assim, teremos o
seguinte cálculo:

Substituto Tributário - Operação Interna 

seguinte cálculo:
Cálculo da ST
Preço do Produto (20 peças a R$ 130,00).................. R$ 2.600,00
(+) IPI  5% (R$ 2.600,00 x 5%)....................................R$    130,00
(+) Frete CIF (Valor incluso no preço produto).            R$         -
Valor da operação........................................................R$ 2.730,00
(+) Margem IVA-ST (40%) (2.730,00 X 40%)...............R$ 1.092,00
(=) Preço Varejo (B.Cálculo da ST)..............................R$  3.822,00
(x) Alíquota .............................................................................18%
Valor bruto ST apurado.................................................R$    687,96
(-) ICMS Operação Própria (R$ 2.600,00 x 18%)......... R$    468,00
(=)Vlr. ICMS Retido................................ ..................... R$    219,96
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No campo de informações complementares o 
substituto deve indicar o seguinte texto:

“O destinatário deverá, com relação às operações“O destinatário deverá, com relação às operações
com mercadoria ou prestações de serviço recebidas
com imposto retido, escriturar o documento fiscal nos
termos do artigo 278 do RICMS”

“ICMS recolhido por substituição tributária conforme
artigo .......................”
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No campo de informações complementares o 
substituto deve especificar a base de cálculo da ST e 
o valor do ICMS-ST retido de cada mercadoria:o valor do ICMS-ST retido de cada mercadoria:

Imaginando no exemplo anterior que a venda foi de
uma peça teremos o seguinte texto:

Base de cálculo da ST = R$ 191,10

Valor do ICMS-ST = R$ 11,00

Sugestão: Imprimir a NF-e utilizando o modelo “Paisagem”





Cálculo da Substituição Tributaria
Preço do Produto.............................R$ 2.600,00
(+) I.P.I............................................R$     130,00
(+) Frete..........................................R$         0,00
(=)Valor da Operação.....................R$  2.730,00
Margem IVA (2.730,00 x 40%).......R$ 1.092,00
B.Cálculo da ST..............................R$ 3.822,00
(x) Alíquota..................................................18%
Valor Bruto da ST..............................R$ 687,96
(-)ICMS Operação Própria.................R$ 468,00(-)ICMS Operação Própria.................R$ 468,00
(=)Vlr do ICMS-ST..............................R$ 219,96 

VTNF = R$ 2.600,00 + R$ 130,00 + R$ 219,96 = R$ 2.949,96



5401010

R$ 130,00 + R$ 6,50(IPI) = R$ 136,50 x 40% (IVA-ST) = R$ 191,10

R$ 191,10 x 18% = R$ 34,40 – R$ 23,40 (130,00 x 18%) = R$ 11,00



CSOSN
Conforme Nota Técnica 200/006 do portal da NF-e
as empresas optantes pelo SN devem preencher

os campos relativos ao ICMS com base no CSOSN 
conforme tabela

54010101
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Substituição Tributária

Contribuinte Substituído paulista RPA: (Distribuidor) 
vendendo produtos para comércio varejista RPA.
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� Suponhamos que a empresa adquirente dos macacos
(REI DOS MACACOS DISTRIBUIDORA DE ACESSÓRIOS 

Substituição Tributária –
Operação Interna –

Substituído

(REI DOS MACACOS DISTRIBUIDORA DE ACESSÓRIOS 
LTDA.), faz uma venda de 20 peças ao valor unitário de R$ 
180,00 para um comerciante varejista de Piracicaba(SP).

20 Peças x R$ 180,00 = R$ 3.600,00

� Como seria a emissão da Nota Fiscal ?



ICMS-ST Transferido na Operação
B.Cálculo do ICMS-ST.........R$ 3.822,00
(-) Valor da Operação.........R$ 3.600,00
(=) B.Calculo ST...................R$ 222,00
(x)Alíquota do ICMS ......................18%

(=)ICMS-ST Transferido............R$ 39,96



5405060

(R$ 191,10 x 18% = R$ 34,40) – (R$ R$ 180,00 x 18% = R$ 32,40) = R$ 2,00



Com.a Varejo Acessórios Chita (Contrib.Substituído)

3.600,00



Com.a Varejo Acessórios Chita (Contrib.Substituído)
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– Nas operações interestaduais, para que haja a
aplicação da substituição tributária, é necessário que o
estado remetente e o estado destinatário sejam
signatários de acordo firmado através de Convênio ou
Protocolo.
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CONVÊNIO – É o acordo em que participam todos os
Estados, ou seja, nas operações interestaduais haverá
substituição tributária.
Se a operação de ST é definida por convênio sabemosSe a operação de ST é definida por convênio sabemos
que o tratamento será igual para todo o território
nacional.
Se comprarmos uma mercadoria de outro estado esta
virá com ST. Se vendermos esta mesma mercadoria
para outro estado esta sairá com ST.
Exemplo de produtos com ST definida por convênio:
(automóveis, motos, cigarros, combustíveis, etc)



PROTOCOLO – É o acordo em que participam apenas
alguns Estados, ou seja, operações realizadas entre
alguns estados poderão ter ST e outros não.
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alguns estados poderão ter ST e outros não.
Sendo assim, para cada operação Interestadual, haverá
a necessidade de se pesquisar a existência ou não de
protocolo.
Existindo protocolo deveremos analisar com detalhe o
acordo firmado entre os Estados.



– O contribuinte paulista que, na condição de substituto,
realizar operações sujeitas ao regime de substituição
tributária para outro Estado que mantenha convênio ou
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tributária para outro Estado que mantenha convênio ou
protocolo com o Estado de São Paulo, deverá observar a
disciplina estabelecida pelo Estado de destino da
mercadoria.

Base legal art. 261 do RICMS/2000.
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� Exemplo:. Se um industrial, importador ou comerciante 
paulista vende autopeças para um revendedor mineiro, 
em virtude da existência de acordo entre os dois 
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em virtude da existência de acordo entre os dois 
estados, deverá calcular o preço-varejo aplicando o 
MVA-ST previsto no protocolo e reter o ICMS-ST das 
operações subsequentes. Se possuir inscrição em MG 
como substituto tributário, reterá na NF e recolherá 
mensalmente para aquele estado. Se não for inscrito 
deverá recolher por GNRE, devendo a guia 
acompanhar a nota fiscal.
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– O contribuinte paulista, optante pelo SN que, na
condição de substituto, realizar operações sujeitas aocondição de substituto, realizar operações sujeitas ao
regime de substituição tributária para outro Estado que
mantenha convênio ou protocolo com o Estado de São
Paulo, passam a adotar, para efeito de determinação da
base de cálculo da ST, os percentuais de “MVA-ST”
“Original” estabelecidos em Convênio ou Protocolo ou na
legislação da unidade federada destinatária da mercadoria.

Base legal Convênio ICMS 35/2011.



– O contribuinte situado em outro Estado, que mantém
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– O contribuinte situado em outro Estado, que mantém
convenio ou protocolo com o Estado de São Paulo, na
condição de substituto em operações sujeitas a
substituição tributária, deverá recolher o imposto a favor do
Estado de São Paulo. Base legal.

art. 262 do RICMS/2000
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– O contribuinte paulista que realizar operações para outro
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– O contribuinte paulista que realizar operações para outro
Estado que NÃO mantenha convênio ou protocolo com o
Estado de São Paulo, deverá realizar operação
normal ,sem retenção do ICMS-ST em sua nota fiscal



��A����#�����*
����!�
����
�! �#��
�������*����=?�"�
��A����#�����*
����!�
����
�! �#��
�������*����=?�"�

� Exemplo:. Se um industrial, importador ou comerciante 
paulista vende autopeças para um revendedor do 
estado do Rio de Janeiro, por não existir acordo de ST 

�#!���@!��"�
!�!�
��*�"�

estado do Rio de Janeiro, por não existir acordo de ST 
entre os dois estados fará operação normal de venda, 
sem retenção do ICMS-ST em sua nota fiscal.

� Fará o destaque somente do ICMS próprio de 12% se 
for RPA ou do percentual dos anexos I e II se for do 
Simples Nacional.
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Se o estado do RJ exigir recolhimento antecipado por guia
especial (GNRE), tal exigência recairá sobre o destinatário
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especial (GNRE), tal exigência recairá sobre o destinatário
(contribuinte carioca), pois não existe acordo de ST entre
os dois estados. Neste caso, na NF do emitente (paulista)
não pode haver qualquer menção de ICMS-ST. A
responsabilidade pelo recolhimento da antecipação por
GNRE em favor do estado do RJ é do contribuinte carioca.
Se o contribuinte paulista quer fazer um favor ao seu cliente
enviando uma GNRE com o ICMS antecipado, de
responsabilidade do destinatário, fará isso a parte da NF.
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� Existem situações em que não há acordo de ST 
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interestadual. Porém, no estado de destino existe a 
obrigação do recolhimento antecipado pelo destinatário 
na entrada da mercadoria no Estado. Neste caso não 
haverá substituição tributária interestadual, mas sim 
recolhimento antecipado de obrigação do contribuinte 
do estado de destino (“ANTECIPAÇÃO”)



– Nas entradas de mercadorias sujeitas ao regime de
substituição tributária, oriundas de Estados que não mantém
convênio ou protocolo com o Estado de São Paulo, o
responsável pelo pagamento do imposto será o
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responsável pelo pagamento do imposto será o
contribuinte paulista que deverá fazer o recolhimento na
entrada da mercadoria em nosso Estado.

-Base Legal art. 426-A do RICMS/2000
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– O contribuinte paulista adquirente de mercadoria, optante
pelo SN ou não, que for responsável pelo recolhimento do
imposto devido por ST (antecipação), deverá efetuar o
cálculo do ICMS a ser antecipado mediante a utilização do
“IVA-ST” “Original” , sem a observância do “IVA-Ajustado”.

Base legal Convênio ICMS 35/2011.
Ato declaratório nº. 06/2011
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